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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
PROCI SSO ADMINISTRATIVO N' OOOO8.2O25O2 1 7/0002-68

PRocrsso rrcrrlróRro N"

TERMO DE CONTRATO QUE
E

FAZEM
A

ENTRE SI A
EMPRESA

O H,tUNtCÍptO Op CnafEÚS, pessoa jurídica de direito público. inscrito no CNPJ n. 07.982.036/0001-
67. situado à Galeria Gentil cardoso, n'20, centro, crateús/cE. atraiés da SECRETARIA MLNlclpAL
. .. . . . .....nesre ato representado(a) pelo(a) Sr(a) pATRICIANA MESQUITA BRAGA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a)

sediado(a) no(a) ................
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..........

inscrito(a) no
........, doravante designada

portado(a) do CPF
n" ........................ tendo em vista o que consta no Processo n. 00008.2025021 1t0002-6g e
em observância às disposições da Lei n" 14.133, de 2021e na Lei n'8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no
PEOl 7/2025-SEDUC. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
l.l. O objeto do presente instrumento é a AeUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIoS PARA o
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÀO ESCOLAR - PNAE REGULAR 2025. PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS JLINTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÀO DO
MUNICÍPIO DE CRATEÚS/CE., conforme especificações técnicas e nas condições estabelécidas no
Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

1 .3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referêncii4
1.3.2. O Edital da Licitação;
I .3.3. A proposta do CONTRATADO: e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGT]NDA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo
2. I . O prazo de vigência da contratação é de l2 meses, contados da data de assinatura do contrato. na forma
do art. I 05 da Lei no 14.133, de 2021.

2.1 .l .O prazo de vigência seá automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima- ressalvadas as providências cabíveis no caso
de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do MODELoS DE ExECUÇÃo E GESTÀO
3.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de l0 (dez) dias, contados da emissão de Requisição formalizada
pelo ConÍatante, em quantitativo especificado pelo Contratante.
3.2. Caso não seja possível a entrega nâ data avençada, o contratado deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 04 dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
3.1. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado da contratante e em conformidade com o cronograma
acordado, no endereço indicado na ordem de compras.
J.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n" 14.133, de 202 l, e cada paÍe responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (caput do art. I I 5 da Lei n' 14.133. de 202 l).
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3.5. Em caso de impedimento, ordem de paral;sação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçào
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila (§ 5"do aÍ. I I 5 da Lei n" 14. 133, de 2021).
3.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
3.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
3.8. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade conlocará o
representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização. das estratégias para
erecução do objeto. do plano complementar de execução do contratado. quando houver, do metodo {e
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
3.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrâto. ou pelos
respectivos substitutos (capur do art. llTdaLei n. 14.133, de 2021).
3. 10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato. para que sejam cumpridas todas as
condiçÔes estabelecidas no contrato. de modo a assegurar os melhorei resultados para a Adminislraçào.

3.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato. com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos obsewados;

3.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou inegularidade. o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

3.10.3. O fiscal técnico do conÍato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a siruaçào que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência. pam que adote as medidas
necessárias e saneadoras. se for o caso.

3. 10.4. No caso de crorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

3.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil. o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
3.11. O fiscal administrativo do contralo verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, âs garantias. as glosas e a formalizaçâo de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes. caso
necessário.

3.ll.l. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuaú tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
3.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato. a
exemplo da ordem de serviço. do registro de ocorrências, das alterações e das pronogações conrratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
âtendimento da finalidade da administração.

3. 12.1 . O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada.
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os protrlemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

3.12.2. O gestor do contrato âcompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato. de todas
as ocorr,ências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso. à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

3.12.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contiatado. com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos. e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.
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3.12.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n" 14.133, de 202 l. ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
3.13. O fiscal administrativo do contrato comunicaú ao gestor do contrato. em tempo hábil. o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistâs à tempestiva renovação ou prorrogação contrâÍual.
3.14. O gestor do conÍato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.

CLÁLiSUI-A QUARTA - DÂ SUBCoNTRATAÇÀO
'1.1. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual, conforme estabelecido no item 4.2 do Termo
de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contratação é de ........_.................. _............ .. .(...... ............).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinríLrias diretas e indiretas decorrentes da execuçào
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e
comerciais incidentes, tara de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
5.3. o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao coNTRATADo
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.
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CLÁUSULA SEXTA - PAGATVIENTO
6.1. Em atendimento ao inciso VI do art.92 da Lei Federal n' 14.133 de l' de abril de 2021. o pagamenro
será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.
6.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
€ntre o termo final do prazo de pagamento âté a data de sua efetiva realização. mediante aplicação do indice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de coneção monetária.
6.3. O pagamento seú realizado por meio de ordem trancária, para crédito em banco. agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
6.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.5.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serào

retidos na fonte, quando da realização do pagamenÍo. os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n. 123,
de 2006. não sofrerá a retenção tributríria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No enlanto, o pagamento ficará condicionado à apresentâção de comprovaçáo, poi meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributírio favorecido prévisto na ieferida Lei
Complementar.
6.7. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se
representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço. conforme
determina o § l" do art. 145 da lei Federal no 14.133121.

CLÁUSULA SÉTIMA. Do REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento esÍimado, em12 de março de 2025.
7.2. Após o interregno de I (um) ano, e independentemente de pedido do CoNTRATADO, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, medianre aplicação do indice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente. o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), sení(ão) adotado(s). em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial. para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adítivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOf,S DO CONTRATANTE
8.1 . Sào obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexosl

8.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido. no total ou em parte, às suas
e\pensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADOI

8.1 .5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pâgamento, quando houver controvérsia sobre a execuçào
do objeto. quanto à dimensão. qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021 :

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do
objeto. no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Conrato:

8,I .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contratoi
8.1 .8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCACAO para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes
relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes. meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a
Administração terá o prazo de l0 (dez) dias, admitida a pronogação motivada por igual período.

8.1 .9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de l0 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não respondeú por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do CONTRATADO. de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAs oBRIGAÇÕES Do CoNTRATADo
9.1 . O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto. observando, ainda. as obrigações â seguir dispostas:
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9. I .l . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do.objeto. de acordo com os artigos 12.
13 e 17 a27. do Código de Defesa do Consumidor;

9.1 .2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo maximo de 04 (quatro) dias que antecede a data
da entregâ. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçào:

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n' 14.133. de
2021):

9.1 .4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à suas expensas, no total ou em parte.
no prazo fixado pelo fiscal do contrato. os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultântes da execução ou dos materiais empregados;

9.1 .5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,.iunto
com â Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

9. I .ó. l. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9. 1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União:
9.1 .6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do CONTRATADO:
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF):
9.I .6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e
9.1 .6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipall

9.1 .7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias.
fiscais. comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato:

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não essa sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todâs as condições exigidas para habilitação na licitação. ou para qualificação, na licitaçào:

9.1.1 1. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pre\ ista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. I l6 da Lei n' 14.133, de 2021):

9. I . 12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima" no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (parágrafo único do an.
I I 6 da Lei n" 14. 133, de 2021 ):

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE1

9.1 .l 5. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou ôutro documento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do atendimento às cláusulas de
sustentabilidade contidas no Termo de Referência.

9.1.16. Submeter previamente. por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Refenôncia e demais
documentos da contratação.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE ExECUÇÃo
I 0.I . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLAUST]LA Df,CIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇOES E DAS SANÇOES ADMINISTRATTVAS
I I .l . Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. I 55

da Lei n' l4.l3l. de 2021. quais sejam:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato:
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem molivo

justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contratol
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
h) Praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5o da Lei n' 12.846, de l'de agosto de 2013.

I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sançôes:
I I .2.1 . Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato. sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 202 I );
I 1.2.2. Impedimento de licitar e contratar! quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (§4o do art. 156 da Lei n" l4.l33.de 2021);

I 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e miíximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais
casos que justifiquem a imposiçâo da penalidade mais grave (§5" do art. 156 da Lei n" 14. I 33, de 2021 ).

| 1.2.4. Multa:
I I .2.4.1 . Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
I I .2.4.1 .1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n' 14.133, de 2021.

I I .2.4.2. Compensatória de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato. no caso
de inexecução total do ob.leto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei n' 14.133.
de 2021).
I I .4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (§7' do art. l56 da Lei n' 14. 133, de 2021).

I 1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n' 14. 133, de 2021 ):

I1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8'do art. 156 da Lei n' 14.133. de
2021\;

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo mâximo de 30 (trinta) dias. a contaÍ da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
I 1.5. Todas as sanções previstas neste Contrâto poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (§ 7o
do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).
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Il 6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa do CoNTRATADO, observando-se o procedimento prerisio no caiput e panígrafos do art.
15.8 da Lei n" I4. 133. de 202 l, para as penalidades de impedimento áe licitar e coniratar É de ãeclaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
i 1 .7. Na aplicação das sanções serão considerados (§ I . do art. I 56 da t-ei n. 14.133, de 2021):

1 1.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
I I .7.2. As peculiaridades do caso concreto;
I 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantesi
I 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE:
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e

orientações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no
12'846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamenté, nos mesmos autos. observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (arr. 159 da Lei n. 14. 133, de 2021 ):
I 1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminisiraçao, à fessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou dà direito. com o
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análisejurídica prévia (art. 160 da Lei no 14.133. de Z02l);
I I .10. O CONTRATANTE deverá,_ no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Càis) e no 

-Cadastro 
irlacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. l6l da Lei n. I4.l3j, de
2021).
1l.ll. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do aÍ. 163 da Lei n. 14.133, de 2021 .

I I .12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados. total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ExTINÇÃo C0NTRATUAL
I 2.1 . O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciarã readequação do 

""-nog.umafixado para o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do CONTRATADO:

12.3.1 . Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas:
e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrâto e, nesse caso. adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12 4. o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos morivos previstos no artigo l3 7 da Lei;" 14.133, de 2d21, bem como amigJvelmente.
assegurados o contraditório e a ampla defesa_

12.4.1. Nesta hipótese. apricam-se também os artigos r3g e r39 da Lei n" r 4.133. de 202r.
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12.4.2. A alterâção social ou a modificação da finalidade ou da estrutura dâ empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4-2-l- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratadq deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível. será precedido:

12.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:
12.5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos:
12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (câput do art. l3 I
da Lei n' I4.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA DoTAÇÀo ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento, na dotação xxxxxx, no elemento/subelemento de despesas xxxxxx)Lxxxx; na (s) fonte (s)
)LXX)LI(XXXX.

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamenúria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Dos CASoS oMISSOS
l4.l . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no
l4.l 33, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.078. de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QT]INTA. DAS ALTERAÇÔf,S
l5.l . Eventuais alterações contratuâis reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14. 133,
de 2021 .

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrâto.
15.3. Registros que não caracterizam alterâção do contrato podem ser realizados por simples apostila.
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA Sf,xTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicâção deste instrumento no Portal Nacional de
Contratâções Públicas (PNCP). na forma prevista no art.94 da Lei n. 14.133, de 2021. bem como
disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a)SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAOna rede mundial de computadores (intemet), em atenção ao §2. do art. 8. da Lei rp 12.521.
de 20l l. c/c o inciso V do §3" do art. 7' do Decrero n' 7 .724, de 2012.

CLÁUSULA Df,CIMA SÉTIMA - Do FoRo
I 7.1 . E eleito o Foro da Comarca de Crateús para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne sl" do art. 92 da Lei n'
14. l3l. de 202 I .

CRATEUS/CE.

Responsável legal da CONTRATANTE
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